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DADOS DO PROCESSO
N° Processo 

Administrativo:
081/2023

N° Processo de 
Contratação:

011/2023

Modalidade: Pregão Presencial
Orgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Òrgão(s)
Participante(s):

Administração Direta, Sec Mun de Educ, Sec Mun de Saúde e Sec Mun de 
Assistência Social

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS 
NOVOS E RECARGAS DE TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA.

Valor Estimado: R$ 550.976,30 (Quinhentos e cinquenta mil e novecentos e setenta e seis reais e 
trinta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do 

parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Rua. Oniído Gomes. n °  134 ••• Centro,. CEP:65968-Õ00. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campeslredomaranhao.ina.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° XXX72023-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DÊ PRECOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 081/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME'S Oü E~PP'S PRIORIDÀDE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S E EPP'S 

LOCAIS E/OU REGIONAIS. CONFORME DECRETO MUNICIPAL 398/2023

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e sua Equipe de 
Apoio designados pelo Decreto Municipal n°. 304/2021- GAB, de 04 de janeiro de 2021, torna púfffrag^para 
conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberãcyi^enverapes 
correspondente a PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Onildo Gomes, ja ^ 3 4 i -iCentro, 
CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA. | r

A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microemprCsas ^Empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 ,1, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de d eze m ^ d e  2006, e art. 
37 da Lei Complementar Municipal n.° 012, de 29 de outubro de 2009. f

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou reg&nalmente gozam de prioridade 
de contratação, nos termos do § 3° do art. 48 da Lei Complementary0 1 ^ ^ r 1 4  de dezembro de 2006, 
e DECRETO MUNICIPAL 398/2023, benefício que se estabelece e f r p ^ r ía s  peculiaridades locais e 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento eçp^omicl^e social no âmbito municipal e 
regional.

Está licitação será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 
alterada pela Lei complementar 147/2014, por este EeH||l 
que couberem, as disposições da Lei n°. 8.666/93

A sessão pública de realização do Pregãj 
(horas), na Sala da Comissão Perm 
Campestre do Maranhão -MA, looafiza 
Campestre do Maranhão -MA.

de 2002, Lei Complementar n°. 123/2003, 
anexos, aplicando-se subsidiariamente, no 

as regulamentares aplicáveis à espécie.

ada no dia XX de Dezembro de 2023, às 09:00hs 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 

ua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000,

Çdé PÁRA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS NOVOS E 
TINTAS PARA IMPRESSORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, CONFORME TERMO

1 DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE J
RECARGAS DE TOj^R 
DIVERSAS SECRETARK 
DE R E F E R Ê N Q I ^ V )
1.2. A quantid^ecfcís produtos indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será 
solicitada^ieaSratftom as necessidades da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, enquanto 
Órgão Bartraaante podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1 í ^ « ^ v l f ó r  estimado total para esta licitação é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

2 DOS ANEXOS
a) Anexo I - Termo de Referência e Planilha Orçamentária/Projeto básico
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n°. 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de Habilitação.
f) Anexo VI - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta.
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Rua Oniicio Gomes.. n° 134 - tentro , CEP:659ó8-000. Campestre do Maranhão-
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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h) Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços
i) Anexo IX - Modelo de Declaração Independente da Proposta 
j) Anexo X - Termo de Recebimento Provisório
I) Anexo XI - Termo de Recebimento Definitivo

3 DO SUPORTE LEGAL
4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de 02 de
janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

DA DOTAÇÃO
4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação or 
tesouro municipal e consignada ao exercício financeiro de 2024 e o exercício subsequente,

5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de.atividade^mpatível com o
objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à doçímentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentareptfao pregoeiro no dia, hora e local 
definidos no preâmbulo deste Edital. /

5.2 Não poderão participar desta licitação V  T
.a Pessoas Físicas. V
,b Empresas cuja falência tenha sido decretada em condífctfide^édores, em dissolução, em liquidação e 
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua form a<íf^|n«aição, ou ainda empresas estrangeiras que 
não funcionem no país; /
,c Empresas que estejam cumprindo p e n a ^ ^ ^ s p e ^ o  de licitar com a Administração Pública ou
qualquer de seus entes da administração in
.d Direta ou tenham sido por estes cj^é^radasjtídôneas, ainda que tal fato se dê após o início do
certame;
,e Empresas apresentadas na qigf!3cl8àd^Gbcontratadas.
.f Empresas que tenham sócio-getente/diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública Municip
,g Empresas que se apresm ta^m  forma de consórcios, 

qu^te paVfcipem,.h Empresas das qygs“ paPçcipem, seja a que título for, servidor público Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA.

< >
- DO CREDENCIAMENTO

6.1 Às liçitánh i s ^ í ã o  se apresentar junto ao Pregoeiro por meio de um representante, portando seu
documentQ^^SnWade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo 
do A naron^iir^d ita l, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da 
licitant^Nes^rídendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para formular 
v é ^ ljM n w  lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a 
ata era ticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.
a) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade juntamente com 
Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma.
b) As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por 
pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;

Rua Onildo Gomes, n ° 134 ■■ tentro , CEP:65968-0Q0, Campestre do Màranhõo-MA
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c) As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, Declaração de 
Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do 
Edital.
d) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, com data 
de expedição não superior a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as empresas com sede no 
Estado do Maranhão ou do estado de origem da empresa licitante, em atendimento ao Decreto Estadual N° 
21.040, de 17/02/2008.
e) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora dos 
envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, conforme A rt.^ fida  Lei
8.666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação s m  órçS® da 
imprensa oficial, ou ainda autenticados à vista do originai por Servidor da Administração Públicçlv^inicipál de 
Campestre do Maranhão, neste caso, (pregoeiro Municipal, presidente da SRP, ou S e c re tá i^ W s fm  desde 
que sejam apresentadas com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário map*d^|araaDertura do 
certame. Observados sempre os respectivos prazos de validade; 1 >

6.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de l^fces verbais, ou seja, 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritojgô item 6.1.
6.3 A cada licitante que participar do certame será permitido somente urmtore^ntante para se manifestar 
em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessaíN^resfentando mais de um licitante.
6.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postaV(fcom wR^Aviso de Recebimento) deverão 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, ao^cljdadoVdo Pregoeiro Municipal.
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes e rí^Jos pgtó correio, que comprovadamente forem 
recebidos antes do início da sessão.
6.6 Poderá haver substituição do representante qullqúer tempo, bastando, para tal, comunicação 
escrita da licitante, que deverá ser apresentada peJijpo^Q r^ésentante em tempo hábil.

7 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar <^do art. 34 da Lei n° 11.488/07, as microempresas -  MEs,
as empresas de pequeno porte -  E P P s ^ fc o ^é ra tiv a s  a estas equiparadas -  COOPs que tenham interesse 
em participar deste pregão deverão o D ^ fa r ls  procedimentos a seguir dispostos:
a) As licitantes que se enquadrem ^Kcondição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à felwjtèptação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação 
expressamente na declara^íò p rê^tano  item 6.1. Alínea “c”.
b) No momento dd(o^i|iunanase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja uma 
ME, EPP ou COOP, o^erá j^ r  apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigida neste 
edital, ainda qu&^^jocMnentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como 
alguma espéde g \d g b»mento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno

c) ^d í% ^fyp rio  de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou COOPs, 
entende™^s^3or empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs

até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; a nova proposta de 
preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), 
desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
b) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as

Rua Onitdo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-Õ00, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br



A -
COMISSÃO

PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

C/L/tácotu/p tfa- • i't&sw ff et *£& !

Jà2 4

MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontrem 
enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
e) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME, EPP ou COOP.
f) Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agostc«|Ê2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serãadesitedos 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO P O R f^ p  J\4lCRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.

g) O Município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPà sediadas em seu 
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entanto, preve haver, peio 
menos, três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja e$£a restrição, devendo 
observar as respectivas definições. Enquanto entende-se como Iggal a área dentro dos limites
geográficos do município, a região encontra-se definida no art. 1o, §2°, in a ^ e jh  do Decreto Municipal n° 
398/2023.

quacroo forem preenchidas, cumulativamente, as condições 
EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da 

io menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 
80.000,00 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o

h) A aplicação da margem de preferência para essas eipp(rel^jusirfica-se em função da busca de, ao
menos, um dos seguintes objetivos:
h1) Promoção do desenvolvimento econômico e so c i^M It^ rill^o  municipal e regional; 
h2) Ampliação da eficiência das políticas públicas^ 
h3) Incentivo à inovação;
i)
j) Além disso, a aplicação só poderá
de que o benefício esteja expressamentej 
licitação e ofertado preço que, apesan 
trate-se de licitação diferenciada (vali 
preço seja compatível com a realidade <
k) O artigo n° 47 da Lei c3hhtoipntar n° 123/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento d ifá ^ c ia « f «rsimplificado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econêwicotósocíal no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo' £nqovaçl6 tecnológica.
i) Fundamefmtío no\§ 3o do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto 
Municipal n.°_39(^2V flca  estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de 
pequeno rórSSBflf&as no município de Campestre do Maranhão/MA, ou na região, até o limite de 10% (dez 
por ce i^m ^jm ayo melhor preço válido.
m) V^oii^Made precedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Campestre do

n) N ^pao havendo empresa ME/EPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
destas estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das empresas 
localizadas nos municípios do âmbito regional.
o) Compreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 150 
km (cento e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA.

p) Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como Local e regional as 
cidades descritas abaixo: Assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em conformidade 
com o (DECRETO MUNICIPAL 398/202).
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“Açailândia (MA), Buritirana (MA), Campestre do Maranhão (MA), Davinópolis(MA), Estreito (MA), Governador 
Edison Lobão (MA), Imperatriz (MA), Lajeado Novo (MA), Montes Altos (MA), Porto Franco (MA), Ribamar 
Fiquene (MA), Senador La Rocque (MA), Sítio Novo (TO), Aguiarnópolis (TO), Darcinópolis (TO), Palmeiras do 
Tocantins (TO), Tocantinópolis (TO)”.

8 DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte aatema as
seguintes informações:
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N°XXX-2023- SRP 
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza portuguesa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na ú l t im ^ lh ^ r w ic a d a  nas demais por pessoa 
juridicamente habilitada pela empresa;
b) Conter a descrição detalhada e especificações necesS|üas a^fèntificação, modelo e respectivo preço 
por item, em moeda corrente nacional, expresso em a lgaH gflW ^va lo r total da proposta em algarismo e por 
extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimgi^oós J  virgula na descrição dos valores. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, s e j^ c ^ s lc y s d o s  os primeiros, e entre o valor expresso em 
algarismo e por extenso, será considerado este ú ltim o lL \>
c) Atender às especificações mínimasfi^febeleciofes no Termo de Referência (Anexo I), correspondente 
ao fornecimento, e estar datada e assinadsmliraesàpa juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na or(5p8llec^em incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes^Ka d l  administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro, transporte e outros i^essários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos;
e) A proposta deve^stérerntonformidade como o (ANEXO I), assinada na última folha e rubricado 
nas demais, com preçadni™oe total, por item, em algarismos, e o valor Item da proposta em algarismos e por 
extenso, na moed^nacNnal, jgKncluídos todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos 
fiscais, comerciai^Saciaisjs trabalhistas).

9.1 tC s p ^ p s  apresentados devem:
a ) ^  IRetietiros de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto;
b) \^tk>mpreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
em lei;
9.2 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviços”;
9.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma;
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9.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;
9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título.
9.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições previstas
nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;

9 DA HABILITAÇAO
10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendcfer!^ su^parte
externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranf 
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
10.1 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados^MfomfcíArt. 32 da Lei 8.666/93, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente o^pumjpçao em órgão da imprensa oficial, 
ou ainda à vista do original por Servidor da Administraçãa^prlfioeir^Especial, presidente da SRP, ou 
Secretário da SRP), desde que sejam apresentadas com no rflwno CT f̂uma) hora de antecedência ao horário 
marcado para abertura do certame. Observados sempre o«1ÇI|emíos prazos de validade;

HABILITAÇÃO^URIIICA
a) Registro comercial, no caso de empresa in jM d M l; ^ /
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociatém^igor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades porções, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores. )

/ ^ ^ B fc tT A C Ã O  FISCAL
c) Prova de inscrição no C adasfl^aci J ia í de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) Prova de regularidade para com ^ázenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa);
e) Prova de regularidade ra tt^ o m  a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e^/idaV tiva);
f) Prova de regujai(d^bpara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de regui^jdaderrelativa ao FGTS, representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade do
FGTS, emitido getÉ^aixa\conômica Federal;
h) Prova deV schyão no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinenfcyío^&ffiWio de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) ^ l^ tóchyU cença  para funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal do município da sede ou da 
filial daCT^Dre^f licitante, na forma da Lei;
j)/^ ^& 5 iilC íã o  Negativa de Débitos Trabalhistas;

RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
k) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo 
de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em características, quantidades e prazos.
I) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s)
ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s)
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m) Para fins de confirmações e ou conferencia das informações neles contidas, os atestados deverão
apresentar em seu corpo informações atualizadas da pessoa jurídica que o expediu, tais como; fone, e-mail, 
endereço, informações de nome, cargo ou função do signatário responsável.

RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
n) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação;
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com a devida Certidão de
Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pelo Conselho Regional de ContabjMade, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa jje a a o l^s u a  
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices_cfciajjs cpéndo 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
p) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Juij

DAS DECLARAÇÕES
q) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não empreg^fíienores de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menorte 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV doT
r) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitaçãd^^jirnTdo § 2o, do art. 32, da Lei n°
8.666/93, assinada por sócio-gerente ou dirigente, devidamente idejrttlficac

10.2 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverãtrotar c^rí o número do CNPJ da matriz, ou;
s) Se o licitante for a filial, todos os documentos com o número do CNPJ da filial, exceto
quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao IN S^nW  colstar no próprio documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificadj/a^Re^raridade do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendoa|^s§*tar, neste caso, o documento comprobatório de 
autorização para a centralização;
a) Serão dispensados da apresentaçâí^Fri à  número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela
própria natureza, forem emitidos s o m e a ^ f lk i^ e  da matriz;
10.3 O não atendimento de qualquel^iglncia ou condição deste item, observadas as condições previstas
no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, im p lica  na inabilitação do licitante;

10 DO PROCEDIMENTO
11.1 No dia, horayC H ^il cfésignados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legaisySjDregíéiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes contendo as 
propostas de prerámenvgope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02).

11.2 O jji^ i5 W ra )de rá  estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos 
trabalhe
11.3 wfciacl^a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que se 
re t^ i|M laz fue  todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo menos 15 
(quirae),minutos antes do referido horário;
11.4 ^\pós a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e uma vez 
apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as propostas comerciais, 
ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;
11.5 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da 
oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, 
poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do 
vencedor exclusivamente por parte do Pregoeiro Municipal.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomoranhao. ma.gov. br



• : e
COMISSÃO

PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREFEiTURA DE

CAMPESTRE
MARANHÃO

c/i i"rt; /.<■ </etiù !

11.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na
ordem decrescente dos preços;
11.7 Poderá o Pregoeiro:
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, asatacomo,
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáyás e iv a d a  
caso. O  . J
11.8 Dos lances ofertados não caberá retratação; C ^ V  r
11.9 Depois de definido o lance de Menor Preço e na hipótese de restarem dois ou M « i6 \ j^ je s ,  retoma-
se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes;! k
11.10 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas cpfiaições definidas 
no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o n^cimo de três, para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preço^ferecidos nas propostas escritas. 
(Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances v e r b a l iL /
11.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado píÇNBjggo^ro, implicará na manutenção 
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação^fas prápoftas;
11.12 Caso não sejam ofertados lances verbais por todos osJafliEMtes, sVá verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de Menor Preço e o valor estimado para a ccrtlltóaçã^
11.13 O encerramento da etapa competitiva d a r - s e ^ W ia y  indagados pelo pregoeiro, os licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novosjgfl^s, 1
11.14 Encerrada a etapa competitiva relativa ^ n ^ e i f y f fe m ,  quando for o caso, dar-se-á o início da 
competição relativa aos demais itens objeto desta lictocãal
11.15 O manifesto desinteresse por part^fetodosxSs licitantes em apresentar quaisquer lances verbais 
implicará na manutenção dos preços pactu'ac^najproposta escrita, dos quais será considerado para efeito de 
contratação sempre os menores, c o n fe fff f l^ n t^ s  de julgamento das propostas estabelecidos no presente 
Edital.
11.16 Declarada encerrada a etapa c^rpetitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o Menor Preço 
ofertado, o pregoeiro imediatamml^jjafá início à abertura do envelope contendo os documentos de habilitação 
da proponente cuja propog^enrasicro classificada em primeiro lugar;
11.17 Sendo inabilitade^ropcfíente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá com a.abeKura a r  envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, e 
assim sucessiv^fflâte, ataque um licitante atenda às condições fixadas neste edital;
11.18 Nas s itua& e^frévistas nos subitens 11.7,11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponeate'ffll^^s seja obtido preço melhor;
11.19 M e te a tfy o  atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos iicitantes
sendo vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do

11.20 O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os “Documentos de 
Habilitação”. Após 05 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 
(trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.21 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por todos 
os licitantes presentes.

i JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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12.1 Esta licitação é do tipo MENOR PRECO POR ITEM, em consonância com o que estabelece a 
legislação pertinente;
12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;
12.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro 
lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente o MENOR 
PRECO POR ITEM:
12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances 
verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença d^tqdas as 
demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei n^M 699&
12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo l ic i t jw C lV ^ a ^ r â  
este último, e entre o valor unitário e o Item, se for o caso, prevalecerá o valor unitário;

direito de recurso e a adjudicação do a

______ilTO DE RECURSO
13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamqme a intenção de 
recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido^f prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficagdo os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começlíjgo^correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
13.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimejj 
Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados 
estejam expirados.
13.3 O recurso não terá efeito suspensivo, será i 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhj 
apreciação e decisão, obedecidos os prazos legai^i
13.4 O acolhimento de recurso importará a invalialÉo sípénas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
13.5 Decididos os recursos e constatada^f^ulariaMe dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudica e homologa a presente licitação páreWefèròriinar a contratação;
13.6 A falta de manifestação im edjdfér^flfotfada do(s) licitante(s) na sessão importará a decadência do

orai, será reduzido a termo em ata. 
ou cujos respectivos prazos legais

e superior, por intermédio do pregoeiro, o 
ade superior, devidamente informado, para

licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

13 DA CONTRATAÇÃO
14.1 Homologado o ju k ^ e n Y ^  s£rá elaborado o Contrato em favor do licitante vencedor, o qual será 
convocado para firmar^avl^ca. ^
14.2 O licitante 
Administração Pú
14.3 Se o liciti 
injustífica 
sucesskáflltote?
14.4 w io  sl

um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da 
cipal, para atender à convocação prevista no item anterior, 

cedor não apresentar situação regular ou recusar-se a executar o objeto licitado, 
rá convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

m prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima, 
admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da

m outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

CONDIÇÕES DE FORNECIMEf :e b im en to
15.1 O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir da expedição da “Ordem de Fornecimento”.
15.2 Os produtos, objetos deste edital serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão/MA, e recebidos por agentes devidamente autorizado, preferencialmente qualificado 
no termo de contrato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer um outro servidor 
indicado por autoridade competente.

15 DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO
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16.1 0  pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a apresentação 
das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
obedecendo ao cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.
16.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e 
Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio 
do proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, necessariamente será observado 
o disposto no Item 10.2, alíneas "L" e “M”, do presente Edital.
16.3 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado 
após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

16 DAS PENALIDADES
17.1 No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem como no atrâp^stttjffedo em
sua entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garaitfáa p ^ v j j  aefesa em 
regular processo administrativo: |  k
a) Advertência; r
b) Multa; f
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão-MA;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ^taújjstrlção Pública.
17.2 O atraso na entrega do objeto da presente licitação, impjg&rá iVrnMência de muita de 1% (um por
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o<fffltede 80% (trinta por cento) do respectivo 
valor; T
17.3 Caso o atraso seja superior a dois dias útea^T^terly?aracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração P ú b lic ^W io va  as medidas cabíveis;
17.4 O descumprimento total da obrigação assim a recusa em assinar o instrumento
contratual e ainda a recusa em entregar o otyetolrafcctatomplicará na incidência de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do Gómrato/pi^5osta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; )
17.5 A aplicação das penalidadesj^lcPflfcc^ida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte
do adjudicatário, na forma da Lei; j
17.6 Os valores resultantes da aplic^âo das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no p ra ^ j^ x ip io  de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se nãoajpdidVjuaicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o 
contraditório e ampla cteresalk '
17.7 O licitante aueSnsejaK) retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execijeáofclo contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido oSlgvl^processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05Jdffl^WlTO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabi|raçmpelynte a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital eülftde^rfais cominações legais;

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 Entregar o objeto somente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante, 
conforme estabelecido neste Edital;
18.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.
18.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
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18.4 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;
18.5 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto;
18.6 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente Edital;
18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto;
18.8 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto contratado,
pagando os emolumentos prescritos em lei; O —.
18.9 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas qujUnea^ejam
impostas pelas autoridades. a
18.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração P ú b j^yu rtópa l ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, k4e^n0 item en te  de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. '  | i
18.11 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, traifdportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato; X
18.12 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administratj^decorrente.
18.13 A CONTRATADA não será responsável:
18.14 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não pre H ty ie ^ §  Edital.
18.15 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  W k  r ^ac líta rá , sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para o y t^^ |^1  afôs, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratè

18 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1 A Contratante, durante a vigência deste co j^ ios^ ia lfíp rom e te  a;
19.2 Verificar se o objeto foi executado com obsenlKãaras disposições pertinentes no Termo de Referência, 
implicando em caso negativo no cance lam ento pagamento do objeto executado;
19.3 Rejeitar o objeto cujas especifica^oli^nac^atenda, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência.
19.4 Designar servidores municipalizarei na qualidade de fiscal, acompanhar a entrega do objeto do 
contrato;
19.5 As decisões e providênofe^ue, ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas p ^ e u ^ u jre r io re s  em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração.
19.6 Notificar alempb^sa, ppf escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que cospem  oibjeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
19.7 ComunícaNtaSgmratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
entrega
19.8 ^ i ^ o v ^ e s  pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato;
19.9 VWnegfef atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações

19 DAS Dl
20.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação da autoridade superior;
a) No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade 
incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;
20.2 O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93;

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhdo-MA
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20.3 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;
Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
20.4 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -  SRP, cabendo ao Pregoeiro receber, 
examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
20.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceitosem (J^cão,
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem; ^
20.6 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respec 
condições;
20.7 O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá pr
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão poste 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; S
20.8 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omj^Êões ou erros formais da proposta 
ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o^pcj^samento da licitação e o 
entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais

cias ec ^ ^ ^ x jp á ic ia :

pver diligências 
r de documento

favor da ampliação da disputa 
'stração, a finalidade e a segurança

evalecerá a redação deste instrumento 

a Administração Pública Municipal,

20.9 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre 
entre os interessados, desde que não comprometam o interes: 
da contratação;
20.10 Em caso de discrepância entre os anexos e 
convocatório;
20.11 Caso a licitante vencedora ainda não e^éja^çacl^fada junto 
deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presenfelrarahie.
20.12 Os autos do respectivo processo adjpifTÍ^rativolfue originou este edital estão com vista franqueada aos
interessados na licitação; __

Uytfemais atos de interesse dos licitantes, serão publicadas na 
iretamente aos seus representantes, 
vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 

úmero de dias em que o feito estiver suspenso, 
elecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do

20.13 As decisões do Pregoeiro, bec 
Imprensa Oficial, caso não possam ser
20.14 Na hipótese de o processo 
automaticamente prorrogado poif
20.15 Na contagem do: 
vencimento.
20.16 O Edital 
GRATUITAMEN, 
sede da Comissi
Campestn ão-MA.

anejbs poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08h00min às 12hOÒmin horas, na 

nente de Licitações sita na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000,

Campestre do Maranhão - MA, 15 de dezembro de 2023.

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro Oficial

Rua Onildo Gomes, n ° 134 - Lentro, tEP:65968-000. Campestre do Maranhõo-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO II

(CARTA CREDENCIAL)

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

0  abaixo-assinado, responsável legal pela 
___ , vem pelo presente infori

é designado para representar noss
assinar atas e demais documentos, interpor recursos e i 
decisões, assinar propostas e rubricar documentos da^^em 
recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praiteank|p! J)S atos inerentes ao certame.

ente

as. que o Sr.
na Licitação acima referida, podendo 
receber notificação, tomar ciência de 

ãntes, recorrer, desistir da interposição de

,tenci

e Assinatura do Responsável Legal

Rua Ondeio Gomes, n° 134 - Leníro, CEP:65968-000, Camoestre do Maranhõo-MA
CNP.J: 01.598.5b0/0Ü001-l7

www. carnoestreciornaranhao. ma. aov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO 111 -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA__________________ , NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001; 
administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, por seu Representante Legal, 
solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n° 003003 e do CPF n° 00|üü||x, | 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/MF n .°_______________ , estabelecida n a _________________ , neste ato, Vepfesenfáda pelo, Sr.
___________ portador do RG n .°________ e do CPF/MF n .°_______________ , dora|fdnte denominada
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PREGÃO PREj^NCIAL N° XXX-2023- 
SRP, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrijjêo, na oarte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pera^ei^0 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 7 ^

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto REGISTRO/^ E  PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TONERS NOVOS E RECARG AS^B^tofctRS E TINTAS PARA IMPRESSORAS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS D IVE R S AS^^R eTKRIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -  MA, CONFORME TERMO DE R E J^F ^f^y^on fo rm e  proposta de preços e especificações, 
quantidades e condições contidas nos anexos I, ( T ^ ^ d è  Referência) e do Pregão Presencial n° XXX-2023, 
partes integrantes deste contrato para todosfl^feitosjTOependente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS O B R jg íÇ tó y A  CONTRATADA
Na execução do objeto do presenf^tontiito , obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequac^cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se 
ainda a:

I. Iniciar o fornecim^fe sonrente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Adminiáva^fo MiJFiicipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às respectivas 
notas fiscais para efeíioSlg pagamento;

lie entrega do objeto estipulado por este contrato;
Os proç ^Wgues deverão obrigatoriamente estar lacrados;

^contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local estipulado; 
Dnsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado na 
j

íaso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará 
'imediata dos produtos;

'Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

/III. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado.

IX. O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

Rua Onildo Gomes, n ° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17
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PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimentoáoobjeto 
deste Contrato;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra nfefljecuçãõ do
objeto. ^

os tepmoí
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogada nos tejrfíòs e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93. f
PARÁGRAFO ÚNICO - 0  prazo para à aquisição do objeto deste (tfntrato é imediato, conforme as 
necessidades do órgão requisitante. )

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEW p^
0 valor do presente contrato é de R$.............(........................ V

PARÁGRAFO PRIMEIRO
0  pagamento a CONTRATADA será efetuado p e la ^c re ta la  Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da Prefeitura Municipal de Campestre ç ^ ^ a n H j je ■ MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamenteaw^acjil pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas^fSlThtap^ros, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente 
incidentes sobre os produtos, não pocí^do sarrer reajuste de qualquer natureza.
CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da comW|cãp correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^kxxxtfxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX«00I^XX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA S E P I^ - g v s  PENALIDADES
0  descumprim em ^to ^ o u  parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 
sanções Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo
admini^raF
PARÁGW^FOJüNICO -  As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pà |^n flto x fão  eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
comei

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as 
hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93, 
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer 
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contrajada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do objet<^fèti\*fltente 
executado até a data da rescisão; \  \  +
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; ^
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorizafic % çv^  e expressa 
da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem («designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; f
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
o fr^ C O M W T lA CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofr§^CO^Tw\TANTE, ou terceiros, em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATAD/ 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita/
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA .o(íalLseuVprepostos, independentemente de

CLAUSULA DECIMA -  DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, comaré cta q í l ^ f  Município de Campestre do Maranhão é termo, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos^l^ej^cução deste contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que sej

E, para firmeza e como prova de M áÜT^tev^m, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igüaNror <«e, depois de lido e achado conforme, é assinado pela contratada 
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, y r

XCONfRA

Campestre do Maranhão (MA),______ de_______________ de 2023

T
ESTEMUNHAS:

__ NyCCT^RATANTE -  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

^  __________________________
CONTRATADO -  Nome da Empresa 

Nome do Representante Legal

Nome:______________________________________ CPF/MF_
Nome:_______________________________________ CPF/MF

Rua Oniício Gomes, n ° 134 -  Centro, CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao, ma.gov. br
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

_________________________________ , inscrita no CNPJ n ° _______________ , por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° S.Qfifi^de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega meoor ae lf^o ito  
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

de_______________ de.

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressoa srcima)essKva ac

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° XXX-2023-SRP realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos c iê n ^d e  que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

&

de_______________ de.

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Ondeio Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~0Q0, Campestre do Maranhno-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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r A -
COMISSÃO

PERMANENTE
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
' S R —5 . DO MARANHÃO

iiíi- j-lpsw- aeii-te !

Jáe 20

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão/MA.

DESCRIÇÃO DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS NO^ftB^RE^ATRGAS DE 
TONERS E TINTAS PARA IMPRESSORAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES \D A T  DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, CONFOipE TERMO DE 
REFERÊNCIA. ✓

VALOR DA PROPOSTA:
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-propostas de ac<^*fcgonflBs condições do Edital, Termo
de Referência, Contrato e especificações das planilhas, pelo pre^hJe ____________ (em algarismo)
_______________________ (por extenso), devendo ser discri<ni^do aMquota do imposto incidente sobre
os bens fornecidos com a composição dos diversos compdf^jtes píutários dos serviços executados, tais 
como TAXAS, ISSQN, ICMS, IPI e outros.

DOS PRAZOS:
Declaramos que a validade da proposta (poTéxtenso) dias corridos após a abertura do envelope
“Proposta”.
Prazo de execução: _  (por extenso) ra ^ S ^ o ly a o s  a partir da assinatura do contrato,

Esta proposta e sua aceitação, gor escritojronstituir-se-ão em obrigação contratual entre as partes:

Assinado:

Empresa:

Endereço:

Data: y j V / V ____ /2023.

Rua Omiao Gomes, n° 134 -  Centre, CEP:65968-000, Camoestre do Moranbdo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

_________________________________ , inscrita no CNPJ n ° _______________ , por intermédio do seu
representante legai abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 2o, art. 32, 
da Lei 8.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

de_______________ de
&

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2023 
Processo Administrativo n° XX/2023 
Pregão Presencial n° XXX/2023

0  Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, Centra 68 -

000, Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, doravante den^iit^ayPTefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu Sa lH É an^3uniciPa' de 
Administração, Senhor (a) XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com áhjjterveniência da 
Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE regiafrar os preços dos 
serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BüflEFICIÁRIO DA ATA, 
considerando a homologação do Pregão Presencial n° XXX/2023-SRP, focalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° XXX/2023, com fundamento na Lei Federal n° 10.52(^002^^gbmplementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complemero5^|i^Í5/2016; Decreto Federal n° 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsicM^meVe,no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante js^e ^ ite s^ lá u su la s  e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS REj

1.1. A presente Ata de Objetivando o REGISTRO D&f^EÇCS^ARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
TONERS NOVOS E RECARGAS DE T O N E R ^ ^ lk lT A S  PARA IMPRESSORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DCtorfUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,/i^^specifícações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as 
condições definidas nesta Ata, no E c jjía h ^ i^ w ie x o s  e na Proposta vencedora, parte integrante deste 
documento independente de transcriç

FONE/FAX:

RG N°:

AGENCIA: CONTA:

Descrição dos Itens Unidade Quantidade
Total

Preço
Unitário Preço Total 

(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° XXXX/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência;
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b) Edital do Pregão Presencial n° X)0(/2023-SRP;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 deJI/de^ilpsto
de 2014 e pela Lei Complementam0 155, de 27 de outubro de 2016; ,
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2003; ^
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2003;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as d i^^iç^fes de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de lfe fa^Fuonsum idor).
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de d ive^ncV enífe  as disposições desta Ata de
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a int^gntaL dewerá prevalecer o conteúdo de suas 
cláusulas. y '
3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Campestre do Maranhão -MA, segundo
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/199£^dem £* normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípiosJaJ^onltóeral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11d^^teptbro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VALIDADE D / ^ ^ D ^  REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0  prazo de validade desta A ta /ré T ro is ^o d e  Preços será de 12 (doze) meses contados de sua
publicação, vedada sua prorrogação, (^aforirc dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993
c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892^013.

CLÁUSULA QUINTA -  D^COPTOIçK eS GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1.0  BENEFICIÁRIÇ^brmr-se^ a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partirdaSua agfeínatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de £É&Desfle do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprim e n to ^ q mefuer de suas Cláusulas.
5.2. A A ta ^ ^ ^ B f fK d e  Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar 
as coniata|cesyue dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a 
prestaçfflklosyrérviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 
celfl^itjflãoTÉlesde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o 
artigcNtô, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.
6.2.0  BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
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6.2.1.0 prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante 
do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o 
material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes_nliai*flknão
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. \ \ J
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente ctírr^a plopbnente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obirta |*|c(^nelhor.
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de txapucao e assinar a 
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal q r  Campestre do 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o (^cumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na CláiMila Onze, item 11.2, desta Ata.
6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO devera^er^presentada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes espSKtojsj^resentando no ato cópia do 
instrumento comprobatório.
6.5.0  BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de v^noltíe de*ta Ata de Registro de Preços, todas
as condições de habilitação exigidas nesta licitação. y '
6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo/fT^ENtoCIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos: 1
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativoj^n^utofcfederais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à FazS r̂aTÉfetadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débito&^Dívida Miva, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais,Ju^ra^Fàápnda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de C tépfS^e^M da Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FGTO^CRfJ
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhi^-CNDT

CLAUSULA SETIMA- 
7.1. Após a celebraçê 
deverá formalizar ‘E 
indicação dos 
autos.

RÒÇESSOS DE COMPRAS
pntrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 

Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a 
se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos

:ompras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a 
Dectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

'das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, 
artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993. 

pmpetirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de 
i ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo  ̂dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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8.2 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente-, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá:
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação 
da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Camatetre do
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. . ^
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: r x  L /
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos 
valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura MunicipaJ^Oe cVnpeítre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

r^Ete^EGBTRO DE
in  niianrlrv'

CLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA AT^pn^EGpTRO DE PREÇOS
9.1.0  registro do preço do fornecedor será cancelado quando/
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;^ ^
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa 
aceitável;
c)Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou J
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 
7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.^*^
9.2.0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.^
9.3.0  cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.4.0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:
a) Por razão de interesse público; ou 
fc^A pedido do fornecedor.
9.5. Èw/friaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS
a nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput, do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o 
artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as c^nclfcõe^ela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, descE>|ue \a /k  novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a P ro k it\a  wunicif 
Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n
10.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cint^nta por cento) 
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, c o n fo r^  o artigo 22, § 3o, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
10.1.4. 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preçoslükpo^Brá exceder, na totalidade,

Kjtemep® d

íicipal de

do número de órgãos não 
'ederal n° 7.892/2013, (redação

ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, 
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, 
alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).
10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de A«inisfl^ção, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dia&emqJefeupvos, observado o prazo de vigência desta 
Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n°7?^/20% .
10.1.6. A Secretaria Municipal de Administraçãj^n|g i%?onde pelos atos praticados no âmbito do órgão 
participante e do carona.

CLÁUSULA DÉO M TR IM EIRA - DAS PENALIDADES 
11.1.0  descumprimento, total ou rartílSkc^qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções prevista^i^^ei Jeaeral n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.
11.2. Conforme previsto no Edital, caso^gum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de f^S fl& n ã o  comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a 
Garantia de Execução, j ^ a  a â p ia fd Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:

T^fitratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo 
a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002; 

cento) do valor Item da Proposta de Preços, devidamente atualizada, 
ado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação 

s de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
ía diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 

atraso, até o limite de 10% (dez porcento); 
oratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite 

de 10% (dez por cento).
11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

a) Impedimento d
prazo de até 5 (d
b) Multa de 10% 
11.3.0  ati
das se
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c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘tf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b \
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

11.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

11.8 . 0  valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado d ire ta jjp ji\^^C 5ntratada, 
amigável ou judicialmente.

11.9.0  licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrai^ contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução d^contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação^da a^ jyde fesa , ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) quanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitarâí^eranre a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° J^62C^Q02r

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇJ

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a restóífe |a / ta  ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, ir o l ;  protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas cqpftnicaçõe^ rbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  D,

13.1. Em conformidade com o artigo ^V f^rágra fo  único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste insti^an to  de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial (art. 6o, XIII, Lei n° ^066/9^eaferações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA DÉCH^AQUXRTA-  DO FORO

14.1. Fica eJejJ^b^OTÍfcla Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Porto Franco -MA, Estado do 
Maranhãp^DarcHínmtr toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das 
0rdengáíe3^rv$»$ dela decorrentes.

i^ a ^ ^ ^ p a a is  havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testeqpwas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 
surta totíos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão -MA/MA, XXXX de XXXX de 2023.
XXXX

Secretário Municipal de XXXXXX 
XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

Rua Oniicio Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do MaranhQo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomoranhao, ma. gov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) 

do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2023, declara, sob as penas da Lei, em especia l^Irt^lS j) do 

Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que proposta

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou reialfrido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meicyéli por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutida4|rn ouvecebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualqltewjeioEu por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, in fe r ia  dtepisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a pa l^oa r opíão da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todg^ i en% ar^ direta ou indiretamente, comunicado a ou 

discutido com qualquer outro participante p o te rá a i^ u l^ ''a to  da (identificação da licitação) antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquafcitegimit?ae (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do te o i^ a a  extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.

r  (Local e data por extenso)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Onildo Gomes, n° 134 - tentro , CEP:65968-000. Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.59S.550/00001-17

www. campes tredomaranhao. ma. ao v. br



COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

CAMPESTRE
n n  M & D A M w Ã n

5ág29

DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n°0xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n° 0xx/2023

CONTRATADA:_________________

OBJETO:______________________ &

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Mulícipal de Administração, 

vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIoWadhtrega dos itens, objeto do 

Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei EçdeW^iro66/1893:

Item Especificação Quant

A

Valor 

Unitário

Valor Total

fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

no Termo de Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta

A xxxxxxxxxxxxxxxx recebe os referifi 

conformidade com as especificações < 

de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se e s l^ w m o  Je R cebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítimj

Campestre do Maranhão - MA, de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária d e ................

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa

Rua Onildo Gomes, n° 134 Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaronhao.ma.gov. br

http://www.campestredomaronhao.ma.gov
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n° 0xx/2023

CONTRATADA:___________________

OBJETO:__________________________  ^  J

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria M u n ic ip a l\e ^rri^ tra çã o , 
vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega^^jnaféóas, objeto do 
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1893iíjkando esta data 
para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. ^  '

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/Serviços fornéiidos/Executados pela Empresa
______________ atendem aos critérios determinados pela Admiaistraç^k/perfazendo gasto de R$
___________ (_______________ ), mediante as respectivas notasfccaOSPfc^s.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) diaÉjJon^ijtivos após a assinatura do presente 
Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado p e ta ^ ^ ^ a .  ^

E, assim, concluído o objeto (Produtos/ Serviços), cofiôtanWd^rOrdem de Fornecimento/Serviços n°.
_), expede-se este Termo de Recebimento/Btópív®em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

que produza os legítimos efeitos de direito.

&

í ò

O

Campestre do Maranhão - MA, de de 2023.

Assinaturas:

xxxxxxxxxx 
Secretária d e ......

xxxxxxxxxxx 
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa

Rua Onildo Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:659b8-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov. br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov

